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1 - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 Em 6/ll/81,a direção da EEPG "Silva Jardim",pelo ofício 166/81-A, 

dirigiu-se à 4ª Delegacia de Ensino solicitando remessa ao CEE do pedido da 

aluna Sônia Antônia Mariano, referente à regularização da sua vida escolar. 

Ofício de igual teor foi encaminhado, na mesma data e pela mesma unidade es-

colar, ao Conselho Estadual de Educação. 

1.2 -Nas fls. 6 e 7 dos autos, consta histórico minucioso do caso, elaborado pe-

la secretaria do supracitado estabelecimento de ensino. Em resumo, as informa-

ções são as seguintes: 

1.2.1 - em 15/2/78, a aluna solicitou matrícula na 7ª série e apresentou docu-

mento expedido pela EEPG "Pedro Alexandrino" com rasura no algarismo indica-

dor da série; 

1.2.2 - solicitada, a aluna apresentou novo documento, este sem rasura e ex-

pedido pela EEPG "Pedro Alexandrino". Matriculou-se, então, na 7ª série; 

1.2.3 - somente em setembro/81, a interessada apresentou o histórico escolar 

emitido pela escola de origem que não foi analisado pela escola recipiendária e 

simplesmente arquivado; 

1.2.4 - por ocasião da elaboração das laudas para publicação no D.O.E., per-

cebeu-se rasura no histórico escolar relativamente às avaliações da 6ª Série. 

Solicitou-se novo documento a EEPG "Pedro Alexandrino" ficando comprovada 

a retenção de Sônia Antônia Mariano na 6ª série em 1977. 
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1.3 - Foi anexada, aos autos, toda a documentação referente ao caso em apre-

ço comprovando rasuras nos documentas em confronto com os remetidos direta-

mente a escola de destino pela escola de onde a aluna se transferira. 

1.4 - Sônia Antonia Mariano obteve aprovoçoo na 7ª série -matrícula irregu-

lar— mas foi retida na 8ª em 1979,a qual repetiu e obteve aprovação em 1980. 

1.5 - A 4ª DE designou Supervisor de Ensino,para analisar o caso ,que concluiu 

seu relatório informando que constatou adulteração dos documentos escolares con-

forme informou a direção da EEPG "Silva Jardim". A aluna, à época, tinha 

a idade de 12 anos não constando nenhuma prova de que a rasura tinha sido 

efetuada pela interessada. De acordo com a ficha individual correspondente à 

6ª série, a aluna foi reprovada em Português, Matemática, Ciências e Educa-

ção Moral e Cívica. O Supervisor opina, finalmente, pelo encaminhamento do 

protocolado ao CEE. 

1.6 - A DRECAP-1 e a COGSP são favoráveis a convalidação da matrícula da 

aluna na 7ª série. 

2. .FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Sônia Antonia Mariano, retida na 6ª série, em 1977, na EEPG "Pedro Ale-

xandrino", transferiu-se, em 1978, para a EEPG "Silva Jardim", onde se matri-

culou , irregularmente, na 7ª série. 

2.2 - Na documentação apresentada pela aluna à escola recipiendária, foram 

extemporaneamente observadas rasuras sem comprovação nos autos de que a me- • 

nor —com 12 anos— fosse culpada. 

2.3 - Aprovada na 7ª série, a interessada cursou a 8ª série por duas Vezes em 

1979 foi retida e, em 1980, concluiu o ensino de 1º grau, aprovada que foi 

na 8ª série. 

2.4 - As autoridades escolares preopinantes propõem a convalidação da matrí-

cula da aluna na 7ª série, bem como a convalidação dos atos escolares subse-

quentes. 
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2 .5 - Reprovada em Português, Matemática, Ciências e Educação Moral e Cívi-

ca , na 6ª série, com exceção de Educação Moral e Cívica, foi aprovada nos 

demais componentes curriculares quando cursou a 7ª e ª. (duas vezes) séries. 

II- CONCLUSÃO 

À vista da exposto, convalida-se a matricula de Sônia Antônia Mariano na 7ª 

série da EEPG "Silva Jardim", em 1977, desde que seja aprovada em exame espe-

cial de Educação Moral e Cívica, em nivel de 6ª série. Nesse caso, Ficam conva-

lidados os atos escolares subsequentemente praticados. 

A Secretaria de Estado da Educação deverá advertir o mencio-

nado estabelecimento de ensino pela irregularidade cometida. 

São Paulo, 26 de maio de 1982 

João Baptista Salles da Silva 
RE L A T O R 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Domingues 

de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, João 

Baptista Salles da Silva, Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos e 

Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 26 de maio de 
1.982. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO V. DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau nos termos do 
Voto do Relator. 

Sala "Carlos pasquale", em 09 de junho de 1.982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


